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Te rritório Federal do Amapá 

Divisão de Obras 

Contr'l.to Nr. 02/fi8-SER-DO 

Aprovo e publique -so; 

General lvanhoé Gonçalves Martins - Goven1ador 

I - Preâmbulo 

1) Contratantes: - O Govêrno do Territ6rio 
Federal do Amapá, ne~te thmo denominado GTF
AP, representado pelo diretor da Divisão de Obras, 
Eng. Joaquim de Vilhena Netto e a fi rma Cons
trutora Comercial Carmo Ltda., aqui denominada 
Empreiteira, com escritório à Av. Coarscy Nunes, 
120, nesta capital, representada neste ato pelo seu 
sócio gerente senhor Walte r Pere ira do Carmo, 

_hrasileiro, ca.;a~o. n.;iC:<!r.te nesta cidade, que assi
na como representante legal da firma. -

2) Local e data: - Lavrado o assinado nesta 
cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, no edifício onde funciona a Divisão de 
Ob ras d o GTF-AP, aos 13 dias do mês de dezembro 
de 1968. 

3) - Fundamento Legal da Adjudicação: - A 
presente Adjudicação de serviços sob r egime d~ 
empreitada foi devidamente autor izada pdo Exmo. 
Sr. Governador tendo em vista a proposta apresen
tada pela firma para servi~o da mesma natureza , 
na m esma rodovia, cuja comissüo incu:nbida do 
recebimento das mesma , em reunião de 26.09.68 
julgou a classifi'::ação da..; propos tas à Tomada de 
Preços anunciada pelo EJital nr. 03/ GS -SER-DO, 
publicada em 09.09.68, no Diário Oficial do T~rri
tório. 

II - O bjeto, Localização , Descrição e Forma 
de Execução dos Serviços 

1) Localização e Descrição: - Os serviços a 
serem executa dos situ.am-se na rodovia Maca pá/ 
Clevelândia, BR-156, trecho MacapájCalçoene e 
CulçoenejLourenço, constando os ref~ridos serviços 
de: 

a) Reconstrução das pontes especiais localizadas 
no trecho Macapá/Calçoene, de acôrdo com o Plano 
de Aplicação publicado no Diário Ofical nr. sgoj 
89! de 10/ 11 de 12_68. 

b) Construção d~ pontes espe.:!iais, sob projeto 
no trecho Calçoene/ Lourenço que substituirão as 
pontes do tipo fogueira , de acôrdo com o Plano de 
Aplicação publicado no Diário Oficial do Território. 

(2 Fcrn1a de Execução: - Os s erviços serão 

executados d e acôrdo com projeto e especificações 
fornecidos pela Divisão de Obras. 

Ill - Preços e Paga mentos 

l) Preços: - O GTF-AP pagur6 :1 Ewpreiteira 
pela execução dos se rviços os seguintes preços: 

a) NCr$ 73;),00 por metro linear de_ cunstx:u.çãQ _ _ 
de pontes especiais; 

b) Os serviços de reconsti u ção serão pagos de 
acôrdo com o or çamento apresentado pela Divisão 
de Obras publicado no Diário Oficial do Território 
em 10/ 11/12/ 1968. 

5) Forma de Pagamento: - O pagamento da 
obra será efetuado pela Tesouraria do GTF-AP em 
paraelas correspondentes il avaliação ou medições 
efetuadas pela Divisão de Obras, não sendo permi
tidas mais de duas a valiações antes ·de se proce
dida u;:na mediação. 

IV - Andamento dos serv iços e prazo para 
conclusão 

1) Andamento dos serviços:- Os serviço~ te
rão o andamento previsto no cronograma da obra, 
admitida tolerâ ncia máxima d e 10% . 

2) Prazo:- O prazo para conclusão dos tra
balhos-objeto dêste cont ra to, fica fixado em no
venta (90) dias consecutivos, contados da data da 
expedição tia 1 a. or dem de serviço. 

3) Prorrogação: - O prazo para conclusão po
derá ser prorrogado, por iniciativa do GTF-AP, 
fundada em conveniência administrativa ou a re
querimento da Empreit"':ira, devitla me nte justificado. 

V - Va:or e Dotn<,:ão 

1) Valor: - O va lor aproximado atribuído aos 
serviços objet os do presente contrato é de duzen
tos e hum mil, cento e tr inba e uito c ruzeiros no
vos (N Cr$ 20 Ll38,00). 

2) Dotaçã o: - As despesas decorrentes dêste 
contrato ocorrerão à conta das dotações oriundas 
<.!o Impôsto Único Sobr e Miner ais, do corrente exer
cício. 

VI- Multas 

l) Cominações: - A Emprdteira serão apl icadas 
pelo GTF-AP as seguintes multas: 

a) Por dia que exceder ao prazo d ~ conclusão 
dos serviços NCr$ 201 ,13 (duzen tos e hum cruzei 
ros novos e treze centavos). 

b) Quando os serviços não tiverena o anda-
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mento previsto no cronograma de execução; quan:- , 
do não forem executados perfeitamente de acôrdo 
com lo projeto, normas técnicas e especificações 
fornecidas pela Divisã9 de Obras; quando os traba
lhos da fiscalização dos serviços forem dificultados; 
quando a Ad~1rinistração fôr inexatamente informada 
pela Empreiteira ; 0,1% a 2% do valor do contrato. 

Rescisão do Contrato . 

Rescisão:· .:_, O contrato poderá ser rescindido 
unilaterà:lmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, 
at.:mdída sempre · a conveniência administrativa; a 
critério do GTF-AP, caberá a rescisão do contrato, 
independeiüe cle interpelação jud'icial ou extra-judi 
cial, quan'âo a Empreiteira: 

\ 

a) Não cUJnprir qua lquer de suas obrigações 
contratuais; 

b) Transferir, ·no todo ou em parte os servi
ços, sem prévia autorização do GTF-AP. 

2) Indenização: - Na hipótese do item I des
ta cláusula, a Empreiteira poderá receber o valor 
dos serviços executados, mas o valor das instala
ções efetuadas para cumprimento contrato, descon
tadas as parcelas correspondentes a utilização, pro
p:lrcionalmente aos serviços realizados até a data 
da rescisão. 

§ 1°. Ocorrendo a resc1sao, o GTF-AP promo
verá o ressarcimento das perdas. e danos, via ad
ministra ti v a ou judicial. 

§ 2°. Em caso algum, o GTF-AP pagará inde
nizações devidas pela Empreiteira por fôrça da le
gisla9ão trabalhista. 

VIII - Fôro 

Para as questões decorrentes dê:>te têrmo1 ele
ge-se o fôro de Macapá. 

Eu, Délcio Ramos· Duarte, Coordenador da Di7 

visão de Obras~ datilografei e assino por último. 

Macapâ, 13 de dezembro de 1968 

Eng0 . Joaquim de Vílhena Neto 
o;J •••·t ·• ; i· ! t~Diretor · · 1· !i t·:tJ 

Walter Pereira do Carmo 
Empreiteira · 

José Policarpo de Miranda 
Testemunha 

Cosemiro Fernandes Gurjão 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Território Federal do Amapá 

Di visão de Obras 

Contrato u". 04/ 68-SEH-DO 

Apr~vo e publique·se: 
Gen eral lvanhué (.hlllçalves Martiws 

Gov\'ruadur 

O Contrat:> de Empreitada, entre o Go\'êl'AO do 
'Tel'l'itório Fe!Jera l do Amapá e a firma c~~ns 
trutora Comercial Carmo Ltda, pur a executáo 
de serviços de Oàras du Arte, na. forma abaixo: 

I - Pl·eâmbulo 
l) Contratantes: - O Govêrno do 'l'errilór!o Federal 

do Amapá, Mste termo denominaclo G1'F-AP. repre!lenta
do pt>lo diretor da Divisão de Obras, Eng•. J oaquim ae 
Vilhena Netto e a firma Coostrutot·a Comercial Carmo 
Ltda .. aqui lteno minada EmpreHe!~a. com escritório a A v. 
' :oaracy Nunes, 1:!0, nálsta capital, represen1ada neste nto 
pelo !leu sóeio ~oterenle senh<H \Valter Pe1·eira ~o Car mo, 
bra~ilei ro, easado, residente nes ta ci\!ade, que assina c;ewo 
r eprllNIIntante legal dll. nrrna. 

2) Local e data: - Lavrado e asil inado nesta. cidaíle 
e.~ Macapá. Capital do 1'oH'\'itório Federal do Am11.pá, n <~ 
edltieio onde funciona ll Divisão de Obras do G'l'F·AP, a (J S · 
lH dia·; do mês &e dezembro de J9B8. 

3) Fundamento Legal da Actj udÍQ$.Ç,llo: - A presente 
adjudieaç!!.o de serviços ~ob regime de eMp•eltaúa foi da
vlctarnente autorizadll pele Ex.m•. ::Ir. Go vernador, em Per· 
taria Governamen1al b 0 • 474/68-GAf3. cuja Climissão, em 
re união dll 26.01'1.68 julgo ~t a clas.sificaçllo da:t prop•Jt>tas â. 
' l' tHJHtda t!e Prec;"s anunciada 19elo Ed1tal u•. li3/68-S~R-DO 
publicado em 09.09.68, n<) Diário Oficial do Terrl tórie. 

Il - Objeto, Locallzaçllo, rdescl'ic;ão c hmna de 
Execução dos serviços 

1} Localizaçào e Descrição: - Os 1erviços a serem 
excciltad.as situam-se na redovia Mucapá/Clevelânttta, BR
lfitl,_ trecht• Lourenço/ Oiapflque, constando os referidon 

·e er~J~O's de: r\ ,.!-,. , ) 
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multiplicado pelo fator de adequação, resultante do illila
tor <fl - 5,457, pelo fator de r.onc<>rrêocio igual a 0,448. 

2) Forma de Pagamento: - O pagamento da obra 
será efetuado pela Tesouraria do GTF-AP na rorma se
guinte: 

a) mediante m~diçõ&s provisória (cumulativas) ou 
mGtHção final fios 11ervi~os procedidos da ac6rdo com as 
instruções para os serviços de medivões de obras Rodovia
ri:!!! a cug<1l do D.N.E.H. eu ainda mais, de acôrdo oom 
a valiaçilo periódica des servlçes executados, não sendo 
permitidas mala lie duas avaliações aotQ de ser procedida 
uma medição. ' 

I'.T - Aodamen1o Glos Serviços e pr& zo para conclusão 

1) Audaraento dos Servi~m•: - Os serviqos tori6 
o ndamonto previsto no cron111grama da ollra, admitidi. a 
tolerância máxima de 10%. 

2) Pruo: - O pra~o para a c&llclusáo total àos tra
balholl objeto dêste eontrato, fica fixadtl em caJitO e vinte 
( 1.20) dias CO!].IMutivos. contados àa data da expec.li~ãe da 
13 • ordem de servl~o. 

ai Prorrogação: - o prazo para COl1Chl8ãO podQrá 
ser prorrog11do, por illic~tin dt~ GTA-AP, fundada em con
veniência administrativa, ou a requ~rlmento Utl Emfo)reitei
ra. devidamente justifi6lt~.da: 

\" - V;ller e Dota~B.o 

1) Valor: -· O valor aproxi•nad o atribuido aes servi
ços objeto ào prP,sente contrato é ele seteata mil c seten
ta e llete cruzei~os novos (NCI'$ 7El.077,00) . 

2) Dotaçilo: - A~ d<ts}3eS!Ul àeeorrjlnt@B dêst.- con
tr:tto ocorrerão à Clllltll d<1 verba. tio Deu:~rtameato Naoio
ual de Estrada de Rodagem (D.N.f!.R.), de corrente ano. 

VI - Muitss 

1) Cornio&qões: - À Empreitei ra serão aplicli.dns pe
la QlTfi'-AP as seguintes 111 ultas: 

a) Por dia que exceder ti $ prazo de com:luslo dos 
t~erviços N\..:rs 70,07 (setenta eruzeirM nf'vos e sete centa
vos). 

b) Quando os se;·v:ços ililu ti\"tJrcm o andam~;nto 
previsto no C!WNORAMA de execução; quaudo não forem 
executados pe,·r~ita.men te de ac&1·do eom o projeto, nor· 
mas técoiCIJ.s e e!i!pecificações vigentes 110 D.N.E.R.; qttan
do os trabalhos de fiscaliçflo dos tierviçQs fctrem diflouUa
tl.os; quaAdo fi AdruluiRh'>\Qth Tôr inexatamente iuf<nmada 
pela Emprelt~ira; O, t% a 2% do va.lt~r de contrato. 

VII - J:escisão de Conlra!o 

1) Rescisão: - O contrnto p:>dcrá :;~r re16cinàido 
unilaleralm0te pelo GTF-AP, ou bilateral1ucate, atendida 
sempre a eom·enlênera admiBistrativo: a critério do 
GT.fl'-AP. cabl:'rá t1 rescisão de contralo inC:ependente de 
iuterpelavá~ judiciciai ou ex tra- judicial. qwanctG a .Bmpr&i
teira: 

a) nl!.o ~urnprir qualqutr de ~;uas obrigafõos contra
tuaill; 

b) transferir, no lndo ou e:n parte o~ servi~os , um 
próvia autorização ao O'l' fi"-AP. 

2) Iudeniza~ão: - Na hipótese do item 1 :!esta Cláu
suia, à Empreiteira caberá receber o valor das serviços 
executados, mais o valor das instalações t:fetuadas para 
cumprimento do contrato, descontadas as parcelas correr;
pondentes a utilizações, propClCcionalmente aos serviços 
realizados até a data da rescisão. 

§ 1°. - Ocorrendo a rescisão, o OTF-AP promoverA 
o ressarcimento das perdas e danos. via administrativa 
ou judieial. 

"§ 2'. - Em caso algum o GTF-AP pagará htdeniza
c,:ões devidas pela Em prelleira, por fôrça da l~gisla,ao 
Ira balhista. 

VUI - Fõro 

Para as questões tleco l'rcntes dêste 'J'êrmo, elege-se 
o Yôro de Macapá. 

Bu, Délcio Ramos Duarte, C<:-ordenad or ela Divisão 

de Obras, o datilografei e assiao por último. 
MacapA, 19 de dezembro de 1968. 

Engo. Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor 6a Divi são de Oltras 

Walter Pereira do Carmo 
Empreiteira 

Raimundo Almeida 
Testemullha 

Benedito Miranda 
Testemunha 

Délcio Ramas Duarte 
Coordenador da DO 

Têrmo de contrato {Iara fornecimento 4e 2.820 
mtitroa de tubos de ferro fundido, classe o:LA» 
de 190 mm de àiâmetra rovestido de cimento 
amianto, assim oomo conexões, destinadas a 
adutora virgem que ligará a o::RTAM» ao re.ser
vatóric elevaào na Z()!Ul n°. 1 celebrado entre 
o «Gavêrno do TerrHório Federal do Amapá», 
neste ato representado pelo chefe do Serviço 
Autônomo de Água e Esgôto, e a Compa111hia 
Metalúrgica Barbará. 

Aos dezessete (17) dias do mês de dezembro de hum 
mil novecentas e sessenta e oUo (1962), nesta eidade de 
Macapá, capital do Território Federal do Amapá, . perante 
o senhor José l\1aria Papaleo Paes, Desenhista, DJVel 11-C, 
exercendo atualmente o Ca-ugo àe Chere do Serviço Autô
nomo de Àrua e Esgôtl>, e G se11hor Anselmo Mesquita, 
sócio da firma O. M. Franco e &ompalílhia Ltlia., Repre
sentante para todo o Estado do Pará, da Companhia M.e 
talúrrica Barbará, estabelecida à A veBida. Almirante Barro
so n•. 72,12°. andar, Rio de Jan.eiro, Estado da Guan~bara., 
presentes também as testemunhu abaixo assinadas, decla
rou o últiruo acima citado, qae assina o p~.~esen\e Oontrato 
para fornecimento ele 2.820 metros de tubos de ferro fun
dido alasse.LA», revestido d.e cimento amiaato eom 30D mm 
de dilmetro, assim eomo, a• oGJutxhs camponente1 ·~ 
Adutora Virgem. que ligará a «ETAM:o ao tl~aque elevajo 
da Zoaa B 0 • 1, de acGrdo c&m o estipulado nfl Bdltal d.• 
'I'emaia de Pre,os, publisada ao Diár!fl Oficial n•. 184, de 
%5 ae novembro <il.e 1968, vnclda pela Git&da CompaDhia. 

Primoira - (Oesignatões) O OoYêrno do TarritGrio 
Federal ja Amllpá, será nesta Instrum~nto lleravante da
algnadê JHlr Ciovêrno. O Servlf., AutOneme dt Água e Es
r:õto será dei!ignado por lenlço e 111 firma «C8mpanhia 
Metalú.r~lea Barl.lará», eentratada, serA de&llll.&da por For-

·' necell.or. 

lBegunGI.a - (Gondiçõe:; do forneaimn.to) Não serão 
reeebitos nenhum tubo 011 peça, qu.• apresentem tris.cas 
ou ranhuras, sem que seja obaervadat as preseriqõos dos 
itens seguinte•: 

a) Somente será aeeito o material rejell•4o após o 
cortl' da parte llan!ticada e o ehaaframento da extremida
de da seção útil da poça ou tubo; 

b) Os tubos re<mperados de at:êrdo QO!ll o item «a•, 
só serão a.c&ttoi após efetuado pelo Servtqo, o teste te 
enoaixe de cpont& e bôlsa» ob~&rvantlo·ae nesta C>peratAo. 
se a ponta do tubo nlo IJilaeera o aael 4e borracha; 

c) As conexõss rejeitadas na observância da pre
sente Cl&ullula, serão repostaa pele Fornecedor; 

d) Não serão aceites, mesmo que reeuperedoa, os 
tubos que tiverem mais de 1/3 de seu comprimento útil 
daniHaade; 

e) Somente será admltiSo " recuperação dt 5% do 
total de unidades de tubos; 

f) Pelo material rejeitaào, nllo ca"berá ao Forntcedor 
indenização de qualquer eapécie; 

Terceira - (Discrição do material) O material a ser 
fornecide ~onsta de: 

1) - Tubo de ferro lundldo oentri
furado com ponta e bolsa. 
classe «LA» com junta de 
borraoha tipo •Ferroflex» re
vestido illternamente com ci
mnto testado a preasão hi· 
dráulica dct 25 kgjcm2 ........... . 

Metros 2.820 
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---~---·-------------------~--~-----~~~~-------~-----------·-·5-----~----------------------
llJ Construção de 300 ml, de pontP.!ó! rústicas em ma

deira de !!li, armadas de tipo fogueira. 

b) Construção de pontes especiais cru madeira de 
lei de acôrtio ooru pl·ojeto especifico, sôbre o~ rios loca
liz~dos nos Kms. 665, Km. 661 , Km. 658 e Km 656 da rodovia. 

2) Forma de Execução: - Os servü;ns serão exec~
tados do acôrdo com o projeto e especificações forneCI
dos pela Divis1l.o de Obras, às condições do Edital de nr. 
03/68-SER·DO e à proposta apre~eutada pela Empreiteira. 

III - Preços e pagamentos 

1) Preços: - O GTF-AP pagará à Empreiteira, pela 
exeeuçfw dol! serviços os seguintes preços de acôrdo com 
a proposta apresent~uh1 ::). 'l'omadtl cle Preço11 nr. 03/68-
SER-DO. 

a) NCrS 305.00 por metro !inca~ de pautes rústicfl.S 
f'ID mad~ira de lei, tipo fogueira . 

c) NCrf3 7%,00 por metro liaear de pontes especiais. 

2) Fnrma de pagamento: - O pagamento da obra 
será eretuado pela Tenouraria do GTF-AP em parcela cor
respondente à avaiiações cu medições efetuadas pela Di
visão de Otras, não t~endo pcrmiticlaG mais Ge duas ava
liações antes de ser procedida uma medição. 

IV - Atldamcnto rios serviços e prazo para con
clusão. 

1) Auclawento tlos serviços: - Os l;eJ•vt;;cs t~rão o 
andamento previsto no crouogr<1ma da obra, admitida a 
tolerãnci!-1 n.áxima de 1ü% . . 

2~ Prazo: - O prazo para couclusãH dos ·trabalhos 
objeto dêste contrato, fica fixudo em noventa (90) dias 
cou.secutivos, contados da data da expedição da P. orde:n: 
de serviço. 

3l Prorrogação: - O prazo nara conclusão poderá 
ser prorrogada, por iniciativa <lo GTF-AP, fundadn em con 
veniência edmiuistrativu, ou a requerimento da Empreitei
ra, devidamente justificado. 

V - Valor e Dotação 

1) ValoN - O valor aproximado atribuído aos servi
ços objetfl do presente contrato é de cento e cinqüenta e 
trê6 mil, quinhentos e quar·enta cruzeiros novos (NCrS .. 
liíil.540,00). 

2) Dotaeão: - A~• despesn:s decorrentes dêste con
trato ocorrerão à conta das dotações oriunda!! do Depar
tamento Nacional de Estradi'\S de Rodag8m (ü.N.E.R), do 
corrente ano. · 

VI - Multas 

1} Cominações: - A Emp;eiteira S(m'ío aplicadas pe
lo G'l'F-AP as seguintes multas: 

a) P0r rlia que exceder ao prazo de concltH>íío ' dos 
serviços NCriD 153,54 (cento e ci1!qüenta e trê's Cl'Uzciros 
novos e cinqü"'nta e quatro centavos). 

b) Qnando os serviqos não tiverem o and<io-'!lento 
previf*1 no cronogramrt de execução; ·quando não í:orc;n 
executados perEeitt~.mente de aGôrdo '!om o projeto, nor
mas técnicas e especificfl(iões fàl'nccidas pela D!visão de 
Obras; quancto os trabalhos d~ f!$calização dos servic}os 
forem dificultados; · quatldo a aà ministraçfto fôr inexata
mente ini'ormada pela Empreiteira.; 0,1% a 2% do valor 
do contrato. 

VII - Rescisã.o do Contrato 

l) Re~cisíio:. - O contrato poderá se1· rescindid3 
nnilatm·almente p~~lo GTF-AP, ou bilate!'almente, atendirh 
~cmpre a conveniência administrativa; a critério do 
GTF-AP, caberá a IJe&cis!i.o do coutrnto, .independente (h:) 
interpelação judicial ou extra-judieial, quando . a Emprei-
teira: · 

a) Não cumprir qmtlquer de suas obrigações oontra
tuuis; 

bl Transferir, no tf'Jdo OL! em parte ús serviços, sem 
prévia u utorização do GTF-AP. 

2) Indenização: - Na hipótese do item I clesta cláu
sula, à Empreit~ira caberá teceber o valor dos serviços 
execu~ados, mais o valor das instalações efiltuadas para 
cumprimento do contrato, descontadas as parcelas conos- , 

poudentes a utilização, proporcionalmente aos serviços 
r·ea.Iizados até a data da rescisão. 

§ 1°. Ocorrendo a res.cis1l.o, o G:r'A-AP .P:omo~erá o 
ressarcimento das perdas e dal)os, vra aGmmrstrahva ou 
judicial. 

§ 2°. Em caso algum, o GTF-AP pagará !ndeniza
çõt\s devidas pela Empreiteira por fôrça da legislação üa
balhista. 

VIII - Fôr0 

Para as questões decorrentes dêste Têrmo, elege-se 
o fôro de Macapá. 

Eu Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divi
são de Óbrss, datilogra[ei e assino por último. 

Macapá, 19 de dezembro de 1968. 

Walter Pereira do Carmo 
EmprE>iteira 

Aziz Gammachi 
Testemunha 

Eng0
• Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor · 

Francisco Montinho 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Território Federal do Amapf\ 

DIVISÃO DE OBRA ,, 
CONTRATO W. 06/68·SER-DO 

Aprovo e Publique-se. 
Gfm. Ivauhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Contrato de emprQitsca entre o Govêrno do 
Território Federal do Amapá e a firma Cc>ns
trntora Comercial Cat'mt> Ltda. pa1·a execução 
do scrviçoB de desmatamento, na forma abaixo: · 

I - PREÂMBULO 

1) Contratantes - O Govêrno do TerL'itório Federal 
do Amapá, neste têrmo deuowinado GTF-AP representado 
pelo dil·etor da Dl visão !l e Obras, Eng0 • Joaquim de Vilhe
nu Netto e a firma Construtora Comercial Carmo Ltcta., 
aqui denominada Empreiteira, com escritório à Avenida 
.Coaracy Nunes, 1<::0, nesta capital, rep!'t!'Seotada neste ato 
pelo seu sócio-gerente. senhor Walte1· Pereira do Garmo, 
brasileiro, casado, residente nesta cidade, que assina como 
l'~pt·esentante legal da firma. 

2) Local e D.::!.ta :--Lavrado e' asslnad0 nesta ci;Iade 
rh~ Maca'Pá. capital do Terr·itório Federal do Amapá, no 
edifício oode ruucioua a Divisão de Obras do GTF-AP, aos 
!9 dias do mês do dezembr·o de 1968. · 

B) Fu11damento Legal da Adjudicação:- A presente 
ad1udicaçã0 de servíç~s sob regime de empreitada foi do
vidaml.\nt•J autorizada pelo Exm". Sr. Govemador, em Por
t:uia Govero&ment<ll n". 474/68-GAB, cuja comissão, ~m 
reu niã o de 2G.09.6S julgou a classifieação das propostas à 
Tomada de Pre-ços anunciada pelo Edital n°. 01/58-SER-DO 
publicado em 09Jl9.68, n.o Di::írio Oficial do Tcrrlt6rio. 

II - Objeto, localização, descrição e forma de exe
cução dos t>erviçus. 

J) Localização e descrição:- Os serviços a serem 
executados situam-se qa rodovia MacapajClevclánaia, Bl{-
15fi, trecho Lomenço/Oiapoque, GGnstando os referidos 

· serviços de : 

a) Desmatamento e limpeza da árPa rle projeção 
horizontal do corpo estrada! da rodovia; 

bl destocamento de árv0res, com diâmetro superior· 
a 50 em. 

2) For?'!! de execução: - 0~: serviços serão. exc
cutn.dos de acordo col\1 as normas técnicas e especifica
ções vigentes no D.N.E.R., às contüções do Edital de n". 
01/6~-SER-DO e à Proposta apresentada .pela Empreiteira. 

III - Preços e pagamentos 

12 Pr~ços: -:-O GTI"-AP pagará à Empreitci.rfl, pt-la 
exec~çao dos servJÇ08, os preços da Tabela de Pre;;os do 
D.N.t· .. R., aprovada pelo Conselho Executivo em 18.06.!H. 

... 
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UJ - 'í'1 tbos com bolss e nange de 

3ooommx 3,!10 m ...................... .. 

lV)- Conj untos compostos de 1 
tubo com · ponta e fianae de 
i.IOO mm x 5,tíOm ........... ~ ......... . 

\') - Llm (1) tOco de ~ubo com 
ri:.tugcs de 30 mm x 0,20 m . . 

\ ' l) - Cun·a comflanges de30mmx 90 

V li)- Redu<;iío com nange de aOOmill 
x !50 mm 

Fuidadc 

Unidades 

L'nidn.des 

Cuidades 

Uuict!\ddS 

6 

6 

G 

6 

Q:.tnrt~- _(Valot· c dotação) O val or rlo presenla 
Con!mlo, preça Jlll:llO c uc<' r tado para [ol'n~::c-imen to do Mate
na! coriSlliutc lH•S i tens da <:lót:S;.Jlu 3a. e d e :\Cr:il 257 107,:·14 
tVuzentos e ciocoeota c sete mil cento e sete Cl'uzei
rus Novos e trinta e quntro centS\'OsJ, cunendo as dt~i'pC
s?s por C\:nta da Veroa '1.0.0.0 - llespesa de C~ pi~n l 
~on6:gnuça_o - 4.1.0.0 ---;- I_u vcstimenros- ~ub-conaignar;f~o 
4.1.1.0/4.1.!} - ÓJr·as Publicas - Pron~.eguimcuto c Çon
clus;\o dt> ühras - Item <<14» - AbbSLccimeuto ds Ag-ua 
de Macapá , cousiguado no Orçamento da União para 19tl7 
e pelo _Cou ven:o n°. G43jô7 - - 'l'FA- SUDAM, r.?orrespon~ 
deu~e a Verb!\ - 4.0.0.0 - Despe!.!a~ de C<tpital - Co:Jsig
J~aça? 4.1.0.0 - !nvestimeutos - Sul>-cor.signaç:ão - 4 .. U.2 
~ervH;os em Hq;i ruc de ProJl'amação Especial - lU.Oli0/00 
Sauttamcuto B:hlico - Item VI. 

Quinta - <Forma de p~gamento'. O pagamento ae 
~o/'n~ce,~or ser·t. l'cito pelo _s~rviço àe Administração Ge
ra. (óAu), em cheque uom1ne.l no ~to ela. r,sf:! inatura do 
]J resent~ CO!ltn•_to com 5% (cinco por ccntu) sôbrc duzon
to, c tnotu e 01t0 mil S<hB0nta e t'!(•fs eruzeiros novoc e 
trinta e beis c~utavos, (i\'G r~ :.>a8.Q(j2,3(}J valo1· liqllido da 
proposta. 

Sf.lxta -- I Caução). Em ga.rsntia no cumpt•imeuto dês
t& ·contrato, fl~a retida a quautix de dois mil cruzeiros 
t~ovos (~Üt$ 2.000,00). valot· cia Cauç5.o depositada pelo 
Fomccer;tor na repreHentaçiw do Govet·no do Ama.p~\ , em 

~~é!U, ES!ildO riO Parb, de áCÔ1',10 com a Guil~ de Recolhi
mento nr. :li!d/12/12/tiS-llB. 

SétiPla - <Prazo) O Fol':lecedor se compr.ometc a 
entrr[~al' n111 Põito de ~anta:1 a, no p1·azo ue ÇJ\J âia8 coutn
dllS a parttr da d:tta íJ~j. publicação do preeeu te contt ate 
no Diáriu OfiCial do Terwório, touo o material objeto do 
presente l usrrumento. 

t'l itava - (Penali1!ad<:) Ao FornucCdfJl', se deixar de 
entregar o mnt<!i'hll dontt·o do prazo e;;tipulado Ull Clúusu-
111 Sótima. s<:rá cubrtHio pdo Unp}rno a lllnlta diál'la de 
c&nto e cinqüenta t:ruzeiros novos tNCrS 150,úO), a!)licávels 
a contar r1o nonagt:simo pri weiru düJ rla data de puhiica
çáo do prusentc t:'lü tl'ato no DI.;.:io Ofwial uo 'ferritóriu 
Federctl do Amapú. 

Nona - (fdonAld3df') O ir,acl!mplemeo to de qu?.Jquer 
das pt'tSI'Ilk:s olJr·Jgat,;ões l'II J;tr: l Wt~ls podt•rá iluporlar Cin 
declurnçi\o P XPfl'S .;d d0 iaUnn-.!i<.ladc d!l romoce\lor, pl:·a 
tma,;aci,l n!l r (·um o Govémo, :i(·OJ pn·juízo flc quai:;quer· 
vutrc~s ~uuçõcs previs hlS ne:.te CG ot.·;üu. 

Dl:clma - cBesponsílbiliduue) NcJ:buma responsabi 
l.idufle cabt· i'á no Go·;erno pdos a1;nos qnc, por ventura 
c• Fn:·ueced•>r re nlla causaL· ~L terceiros, eabeudo-lhc !.leste 
modo, o tcssarl!imc;.nto uu iudeni <e;:H;úcs que t&ill dano:: ou 
J:lrej t!izos J.lO:;:>um mot:va r. 

Décinm Primeira.- (Fôr:Jl l?ic>t 8uotado n fôro de 
:'.lncnoú, 'l't:n·i tório i:o'euet·&l dH Amupt., ]>Jc.;; uud8 funclo tla 
a ::iede do 8.\A.E. ~<ll'a !lir ir.lil' as qtW:>t(,es judici!ds que 
por V f:lntura su;·g i i', <.!lU vliwuluç.1.o a l:b t <l Cou trv.to. 

I 

Décima Srgm1rla -· ( V,t. !icl :'.d<'~ - O pr"'scnte C-'1nlrato 
aprovado pe!o Govêruo co Ter·rit1irw FdeJ·al elo A••mpá, 
t-ntra ní. l'm v i~ô ~ tl i:L uat•t du sua publicuQl!o. no D,árto 
ütJCial do Ten·itôrio, o f!LH' dt·V\\I 'IÍ. !'t! l' feira uo prt~zo má
X:UdJ <lc lO di<iS, u partir cta data cia assiuatllla. 

~~ . por es tar<'m assim a::ordef.', os cnntrat!ldOR man
têm e l'lt·wam o pt'esen•c ContrLto em quatl'O (4) vias de 
iguul teor e rorol •a para um ~ô cfL;ito, com \er,temunh:ts 
abaixo. o qual está isento de sêlo, C(.·nf,>rme Artlgo 40, 
item :lu. llu t11be la ri e ~ êlo~ em vJLor, [lcaurlo trf•t~ (;j) vla!i 
to m poder do 0orviço Antônonw de Ag·,M c Esgôto e t:m >l 
( 1) t:Oíll n FomeC·J~!CJr. 

Eu . Raimundo Queiroz de Sousa , Datilógrafo, nível 
9-B En~arrer.vado da Tunua de PE'ssoal @ ~íaterlal dê:.>sC 
Ser~iço, datilvgraf.ei o pr~::sente Contra to e assino. 

f\iacr.pá, 17 de dezembro de 19GB. 

Autorizo : 

Coronel A1lúl v oro Alves Cn v a Jean te 
Governador - !:)ubstiluto 

Jo:::é Marir>. Pt:palf·o Paes 
Chefe tio Ser viço A. etc Agua e EsgGto 

'l'ESTE~Il..:i\'HAS 

O. M. Franco Ltda. 
f ornecedor 

Antôn:o Santc1s 
Va lter Jo:3é Mararlei 

R.aimunóo Queir-oz de Sonzn 
Enc. da Turma do Pessoal e Mctterial 

Govêrno do Território Federal do Amapá 

Nr.cxame das prdpostas feitas através de ci:.rtas - cnn
vitea para llqn isiçiJ.o de equip:l m~mtos especializado~. dt's
tiuados à mcc;anizilçlio da Conlabilidt•dc, dei o scgumt e, 

DE S P A C H 0: 

1) Considerando a necessidade de mecanizar os 
serviços de Contabiliàade e AdminJstn:t('üo Territnrial, o 
GO \'êl'n·J dacirlill-Se a aquisição de equipamento mC(;áUil:O 
especializado, d:.mtro dos recursos fi Dancüros especHlca
mentc disponíveis no exercício vig~nie. 
r~~Ãt. .... 

· Para tal. so :icitou propostas dE: Iirmas idoneas esta-
belecidas em Belém-Para, e à vista dcs catudo:; compara
tivos das propostas recebidas, o Govérno ao Temtório 
rer•oh•eu auturi zal' u aquis!çi'w de dus (2l máquinas conta
bii!llad<' o\'erccidas pela emprêsa «N C R do Brasil S/A -
Caixas 11egi str~cor<!s c Eq~üpa.mentos Elotrôoicos «NATIO
NAL», po1· asscg-nrar mcllwt·cs condiçõGs técnicas de ope
rac,:ão, ele ass(stencia tpcnica e mecânicr, c haver ainda, 
apresentado estudo de -um sistema mais adequado aos 
padrões administrativos e contábeis adotados no T~rritório. 

O Govêt' QO l evou em cou~ideração, também, o íGr
necimenlo de equil)a.mt-n;:ot; já [eitos na área, peln- refer:
da emprêsa. a c!Jvcr~as o. gamzaçõcs, entre as quais 
destacam-se : 

- Iadústria e Comércio de Minüios S/A - ICOML 

- Empra. de ~avegação Amazônia. - Cia. das Docas 
do Pará - t>upcrin t~tHicn::ia da Zona r'ntnca de M:l'lans 
- Suucl'intendéncia do D~,;senvoiYim t:nto da Amazônia -
Banco· da Pl.J•mz'hüa f> / A - Eaueo do Bresil S/A. - Uo
vêruu do Estado do l'ará - GuYêmo do Estatio do Acre. 

:·',; · 2) Corco conscqiic ilci a. o.utorizo a lav~at~.;ra do t(:nno 
de contc·ato, prot:cdcnclú-sc ao emp::11ho JWl!essál'io. 

l\íaL:apú, 2G cic de6Pmbro de H.1G8. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Têrmo de contratu para o fornecimento de 
duas (2) IJl;;quiuas lic COll labl iidudc, cch,Llra\10 
entre u üovérno do 'I e rri t61 io Feneral doAm&
pa e a r11züo coruet·eial N. C. l\. do Bn,sii sf u, 
ea .xa,: r egh.trat!ora s, múquiuns de cvulu.ttlioa
Llü e equipumeutos clecl'Ôtricos <<l'<ationul». 

Aos vinte (20) dlas do mf..s cic dezrlmbt•o do ano de 
mil no vecentos a st:1:sentd. e oito (1!l68J, ne&ta cidade de 
Macap8 , C::Jpit« l do 'l errilól'io Federal do Amapá, p;;;raute 
o SGuhor Coronel Adalvaro Alves Uava l('anti, t:ct:cetal'io 
Geral e reprt>ccut:i.I.te ao Govêmu nc~-te ato e o Penhor 
José FranciSC(l dos t;autoa, !teprest:n tante e c \'eu das na 
R<Jgião Not t<'. da razio comercial «N.C. l\. do Brusil f' /<4 
Caixas lielfistradon,s, máqui :Jas de c :.ntabilidadc o Equi
p;;.!Q cuto.; EletrõnJct:s «;,ational» - l_.ilia l em Bl'lPm - l 'ará, 
cst:.~ b e l ccicla à ru:'. Sar.t11 Antüuio, u0 . 2Gti, presl:'ntcs taw
bém as tcstennwhas obaix<J assinatlas, e cl,! acórdo <:<) lll 
os dizeres ela propodâ npr~senta.th Cí!l ca rt~ -'COtWtte, e:>tu
dada po1· Corr, is~·u o c-~.p!•eü;lmcn'e nomeada a qunl o1ere
ceu pa rec!- r \'?. vr!r<IXl'!, ilcn eJtll l>dceko o pi'csente con
trato 11os seguint~::s lêmws: 

C!áusul,\ Pl'inwi rn: Det:ignuçf\0- O Go\'~rno do Tc
rritÓ!'iiJ , ,·e~ cra l do : r:w pu sera :H:s le in,;tntmont.o d<~ra-
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vaRte designado por Govêrno. A organização «N C R do 
Brasil s/a - Caixas Registra:!oras, Máquinas de Contabili
dade e Equipamentos Eletrónicos «National» por fornece
dora. 

Cláusula Segunda:- Caracterü;ticas do equipamento 
e serviços que poderão ser programados para exe<mção: 
Características principais: 

- Modêlo: 31- 10 - 14 (16)- ~~~» 

-- 31 - Classe 

10 - Números de somadorcs 

14 - Capacidade àe registros de acumulação 

- 16 - Tipo do impressor 

- 26 - Tamanho do cilindro do carro 

- Teclado de esercver eletrificado, tipo universal. 

Serviços: 

- C:ontrôle de arrocadação 

- Balancete demonstrativo 

- Contas Correntes diversas 

- Contrôle de Empenhos 

- ~ontabilidade Gert.I (Financeiro, patrimonial, or-
çamentána). 

- Balancete6 e demonstrativos meneais .. 

As demais características constam cto catálogo do 
equipamento, devidllrnente rubricado, que passa a fazer 
parte dêste processo. 

Chíusula Tereeira: Valor - Cada unidade custará 
NCr$ 38.290,00, (trinta e oito mil du:tentos e noventa cru
zeiros novos), perr~zendo o total de NCrS 76.580,00, (se. 
tenta e seis m11 qumhentos e oitenta cruzeiros novos) 
inclusive Impôsto sôbre Produtos Industrializados \I.P.l.): 
à base _.da tr~butação atual. 

Cláusul~ Qus._,·ta: Forma de Pagamento - Para g(lzar 
do d e~;~cc,nto, ";)% (Cinco p_or cento) oferecido pela Fornece
d_ora, o Governo Ge pr~poe ao pagamento por antecipação, 
hcando o valor tottll c1tado na cláusula anterior reduzido 
para NCt$ 7:1.751,00 (setenta e dois mil setecentos e eia
qüenta e hum cruzeiros novos), a ser efetuado por inter- I 
médio da RepFe~cntação di~s te Teuitório em Belém-Pará, .
na Avenida Casti!hos França, nr.. 232, mediante a apresen
tação de recibo regulamentar. 

A despesa corre à conta do refôrço orçamentário de 
NCr$ 73.000,00 (seten ta e três mil cruzeiros novos) consig
nados ao Gov~rno do 'ferritóriu no exercício em cutso, 
pe!0 Decreto nr.~G3.711f68, apropriação seguintt:: 

Pr·ojeto - 114.1.1460 - Reequipamento dos Ser~içoa 
- 4.0.0.0. despesas de Capital - 4.1.0.0 - Inves timentos - 4. 
1.3.0 - Equipamentos e Instalações - 4.1.3.1 - r.náiJ.uinas 
Motores e Aparelhos. 

ClAusula Quinta: Prazo de Eutrega - Fica estabe
lecido o limite de sessenta (60) a noventa (90) dias a con
tar desta data, p11ra a entrega do equipamento na .Repre
sentação do Território, em Belém, no enderêço já mencio
nado, daí cabendo ao Govêmo a r esponsabilidade de 
tra nsporte até . Mttcapá. 

Cláusula Sexta: Prazo de Garantia - Fica estabele- · 
ciclo o prazo d e ga:·antia durante doze (12) meses conse
cutivas, ccílntados a partir da data. de entrega do equipn
mento. A gal'antia compreende qualquer defeito mecânico 
que prejudique o per[eito funcicmamento das · máquinas, 
excluindo os originado!' por acidentes. . 

Oláusula Sétima: Assitência Técnica: - A Fornece
dora coloca rá à disposição do Govêrno, durante o período 
necessário, Técnicos Especializados para instruir e habilitar 
o pessoal que irá operar o equipamento, assim como, ori
entar e acompanhar a implantação do scrviçtJ sem ônus 
para o Govêrno. 

Cláusula Oitava: Ass:stência Mecânica - Será pres
tada pela Fo rnecedora, quando solicitada. Durante ó pe
ríodo de Garantia a. assistência será gratuita. Nos anos 
subseqüentes, a Assistência Mecânica deverá ser prestada 
mediante ajuste entre as partes. 

Cláusula Non11: Fõro - Fica adotado o iôro de Ma
capá, Território Federal do Amapá, local onde fun~iona a 
Séde do Govêrno, para dirimir as questões judiciais que 
por ventura possam surgir, em vinculação a êste Contrato. 

Cláusula décima: Validade - O presente Contrato 
aprovado pelo Govêrno do Território Federal do Amapá, 
entrará em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Território. 

E, por estarem assim acordes, os contratados mantêm 
e [irmam o presente Contrato em quatro (4) vias de igual 
teor e forma para um s,ó efeito, com testemunhas abaixo, o 
qual está isento de sêlo, conforme artigo 40, item 3°. da 
tabela de sêlos em vigôr , ficando três (3 vias em poder 
do Servi~o de Administração Geral -SAG- e uma 1 com 
a Fornecec!ora. 

Eu, Creuza Maria de Souza Pinto, Escrevente-Da
tilógl'afo, nível 7, dntilogt·afei o presante Contrato e assino. 

Macapá, 20 de dezembro de H/~8. 

Autor·izo e Publique-se 

General Ivanhné Gonçalves Martins - Goveroartor 
Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti - Secretário Geral do T.T.A. 
José Francisco dos Santos - pfFornecedora 
Artosto Cardoro Paes - Tesmunha 
Raimuudo de Jesus Ferreira -Tes temunha 
Creuza Maria de Souza Pinto, Escl.'eventc Datilógrafo, nível7 

Divisão de Terras e Colonização 
E D I T A I· S 

De ordem do sr. diretor da Divisão de Terras 
e Coloniza§ão, tomo público que, Osvaldelina Bar
bosa Souza, brasileira, casada, com 37 anos de idade, 
agricultora, r esidente e domiciliada na localidade de 
Serra do Navio, município de Macapá, requereu nos 
têrmos do artigo 133 e seus §§ e §Único do artigo 203, 
do Decreto-Lei nr. 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
Licença de Ocupação d€ um área de t erras devolu
tas, sit:.1ada na colônia de Agua Branca, muniCipú) 
de Macapá, abrangendo uma área de 30 hectares, res
salvando os terrenos de marinha porventura existen
t es, distando da linha divisória do Território Nacio
nal mais de 160 quilômetros, que a suplicante pretende 
para dar prosseguimento aos trabalhos da exploração 
da indústria agrícola . Declara a peticionária que as 
terras por ela pleiteadas têm as seguintes indicações e 
limites: -Lote nr. 79, 80 e 81, com fr ente para os 
fundos dos lotes nrs. 58, 59 e 60; limitando-se 
pelo lado direito com o lote nr. 78; pelo lado es
querdo com o lote n r. 32 e pelos fundos com terras 
devolutas; medindo 750 metros de frente por 400 
ditos de fundos. 

- De ord em do senhor diretor da Di visão de Ter
ras e CoJ;:mizaçilo, torno público que, Os valdo da Silva 
F•lVachü, brasileiro, cu.sado, com 51 ano~ de idade, a~ricul
tor, i'esidentc e domiciliado na Ilha do Curuá, munkípio 
de Macapá, Território Federal do .Amnp<\ , requereu nos 
têrruos do art. t:m e seus §§ e § Unico do artigo 203, do 
De:creto-Lei nr. 9.760, de 5 rte seu~rn!Yro de 1946, Licença 
de Ocupação dt: uma área de tenas devo lu.tas, situaua. na 
Ilha do Marinheiro, municfpto ae Macapá, a bran
gendo uma área de 200 hectares, ressalvados os terre
mH:J de marinha porventura existentes, distando da linha 
divisória do Território Nacional, mais de 160 quilõmetros 
que o suplicante pretende para dat• prosi!eguimento aos 
trabalhos de exploração da indústria agrícola. Declara o 
peticionário que as te rras por êle pleiteadas têm as següin- ~ 
te .:~ indicações e limites: - Fa.z frente (sul) para a 
margem direita do furo Slriúba. (Este) com a ma1·gem es
querda do Rio Amazonas, (Oeste) com terras devolutas, 
fundo s (Norte) com a margem esqueda do Forú dos Ma
cacos, medindo 1.000 metros de frente por 2.000 ditos de 
tundoG. 

E, para que se não alegue ignorância, será ês
te publicado pela Imprensa Oficial e afixado por 
t rinta (30) dias à porta do edifício desta Repartição. 

Maca pá, 7/1 1/68. 
Alfredo Luis Duarte de La-Roque 

Chefe da Seção de Terras. 


	

